
 

 

CONCURSO AARH 02/2017 
 

QUESTIONAMENTO 110 

 
Pergunta: 
“Eu sou a “persona artística” e cadastrei no formulário ON LINE 4 músicos de apoio. 
Devo enviar o material dos 4 músicos de apoio por We Transfer ? Devo enviar um 
documento de cada um ? Devo enviar algum documento assinado por estes 4 músicos 
de apoio ?” 
 
Resposta do BNDES 
Não é necessário o envio dos documentos dos músicos de apoio e eles não precisam 
assinar o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ONLINE / PEDIDO DE INSCRIÇÃO DE 
PROJETO MUSICAL ou qualquer outro documento. Nos termos do subitem 4.3, II do 
Edital, é necessário enviar cópia(s) digitalizada(s) do(s) documento(s) de identidade 
somente dos músicos integrantes da “persona artística. 
A quantidade de músicos a ser informada no formulário deve ser considerada para fins 
de enquadramento em faixas de cachê, tendo em vista o que dispõe o subitem 3.7 do 
Edital.  
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